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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

 

 
Dispõe sobre a suspensão do Regime Especial 

de Estudos e a suspensão do calendário 

acadêmico da Universidade Federal de Alfenas e 

dá outras providências. 

   

 

 O Conselho Universitário – CONSUNI, da Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta do processo n° 

23087.005133/2020-17 e o que foi decidido em sua 254ª reunião realizada em 08 de abril de 

2020, resolve:  

 

 Art. 1º   Suspender o Calendário Acadêmico e o Regime Especial de Estudos (REE). 

      

       Art. 2º   Validar as atividades realizadas no período de vigência do REE. 

 

 Art. 3º    Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 

Presidente do CONSUNI em exercício 
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